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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE - SELJ, estudos e tratativas objetivando a criação de 

uma competição intermunicipal de Truco, visando-se fomentar a 

integração entre os municípios, pela a prática desse esporte.

A proposta de criação de uma competição 

intermunicipal de truco surge com o objetivo de fomentar a prática de 

esportes e promover a integração entre os municípios. O truco, sendo 

um jogo tradicional e popular, atrai participantes de diversas idades e 

pode se tornar um ótimo meio de engajamento da comunidade. Um 

evento desse tipo não apenas propicia momentos de diversão, mas 

também fortalece laços entre os participantes, criando um ambiente de 

amizade e cooperação.

Além disso, a realização dessa competição pode 

trazer benefícios sociais significativos. Promover um evento que reúna 

pessoas de diferentes localidades estimula a interação e a troca 

cultural, contribuindo para um senso de pertencimento e união entre os 

municípios envolvidos. Para minimizar os custos para a prefeitura, é 
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fundamental explorar a possibilidade de parcerias com empresas locais 

e patrocinadores. Essas parcerias podem garantir a premiação dos 

vencedores e o apoio logístico necessário, ao mesmo tempo em que 

oferecem visibilidade e promoção para as marcas envolvidas.

A criação de uma competição intermunicipal de 

truco não é apenas uma oportunidade de diversão, mas também uma 

excelente maneira de promover o esporte e a interação social em nossa 

região. Com o apoio da secretaria de esportes e a colaboração da 

comunidade e empresas locais, esse evento tem o potencial de se 

tornar um grande sucesso.

Diante do exposto, peço atendimento a esta 

solicitação.

Plenário dos Autonomistas, 24 de setembro de 2025.

  

  

  
CARLOS HUMBERTO SERAPHIM

(DR. SERAPHIM)

VEREADOR
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